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PADARIA CONFEITARIA E LANCHONETE ENGENHO DO PAO LTDA
FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: SIMPLES NACIONAL
Exercicio: 2018

EMISSAO ~ELETRONICA DE TERMO DE INDEFERIMENTO.
REGULARIZAGAO. TEMPO HABIL. DEFERIMENTO DA OPCAO.

A Recorrente regularizou o débito indicado no Termo de Indeferimento e a
propria lei que rege o Simples Nacional Ihe da esta oportunidade, de fazé-lo em
tempo habil, tempestivamente, para que possa ingressar no sistema. Ao aderir
ao parcelamento e efetuar o pagamento da primeira parcela em tempo habil
para sua confirmacdo ndo ha como negar o ingresso no SIMPLES
NACIONAL.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, dar provimento ao

recurso voluntario para considerar deferida a opcéo pelo Simples Nacional para o ano-calendario

de 2018.

(documento assinado digitalmente)

Luiz Augusto de Souza Goncalves - Presidente

(documento assinado digitalmente)

Daniel Ribeiro Silva - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Luiz Augusto de Souza

Gongcalves (Presidente), Daniel Ribeiro Silva (Vice-Presidente), Luciana Yoshihara Arcangelo Zanin,
Claudio de Andrade Camerano, Wilson Kazumi Nakayama (suplente convocado), Leticia
Domingues Costa Braga, Mauritania Elvira de Sousa Mendonca (suplente convocada) e Nelso
Kichel. Ausente o conselheiro Carlos Andre Soares Nogueira, substituido pelo conselheiro Wilson
Kazumi Nakayama (suplente convocado).
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 EMISSÃO ELETRÔNICA DE TERMO DE INDEFERIMENTO. REGULARIZAÇÃO. TEMPO HÁBIL. DEFERIMENTO DA OPÇÃO.
 A Recorrente regularizou o débito indicado no Termo de Indeferimento e a própria lei que rege o Simples Nacional lhe dá esta oportunidade, de fazê-lo em tempo hábil, tempestivamente, para que possa ingressar no sistema. Ao aderir ao parcelamento e efetuar o pagamento da primeira parcela em tempo hábil para sua confirmação não há como negar o ingresso no SIMPLES NACIONAL.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, dar provimento ao recurso voluntário para considerar deferida a opção pelo Simples Nacional para o ano-calendário de 2018.
 (documento assinado digitalmente)
 Luiz Augusto de Souza Gonçalves - Presidente
 
 (documento assinado digitalmente)
 Daniel Ribeiro Silva - Relator
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Luiz Augusto de Souza Gonçalves (Presidente), Daniel Ribeiro Silva (Vice-Presidente), Luciana Yoshihara Arcangelo Zanin, Cláudio de Andrade Camerano, Wilson Kazumi Nakayama (suplente convocado), Letícia Domingues Costa Braga, Mauritania Elvira de Sousa Mendonca (suplente convocada) e Nelso Kichel. Ausente o conselheiro Carlos Andre Soares Nogueira, substituído pelo conselheiro Wilson Kazumi Nakayama (suplente convocado).
 
  Trata-se de Recurso Voluntário interposto em face do acórdão proferido pela Delegacia da Receita Federal em Florianópolis (SC) que julgou improcedente a manifestação de inconformidade apresentada pelo contribuinte em razão do Termo de Indeferimento  do Simples Nacional, referente ao ano-calendário de 2018, registrado em 15/02/2018 (fls. 7 e 8), em razão do contribuinte ter incorrido na seguinte situação impeditiva:





O contribuinte apresentou manifestação de inconformidade alegando que os referidos débitos foram parcelados no dia 25/01/2018, com o pagamento da primeira parcela no dia 29/01/2018 (fls. 2 a 9).
Requereu o deferimento do pedido para a inclusão da pessoa jurídica no Simples Nacional.
O Acórdão ora Recorrido (07-42.836 - 3ª Turma da DRJ/FNS) julgou improcedente a Manifestação de Inconformidade e teve ementa dispensada de acordo com a Portaria RFB nº 2724, de 27 de setembro de 2017.
Isto porque, segundo entendimento da Turma, (...) constatou-se que �o sujeito passivo não atendeu a todas as determinações da legislação retrocitada para poder ser incluído no Simples Nacional no ano-calendário de 2018, pois tinha vários débitos com a exigibilidade não suspensa em 31/01/2018�.
Ciente da decisão do Acórdão, o contribuinte interpõe Recurso Voluntário às fls. 46 dos autos - alegando em síntese os mesmos argumentos trazidos em sede manifestação de inconformidade, ao demonstrar que �a insubsistência e a CONTRADIÇÃO da 3° Turma da DRJ/FNS com referência ao prazo para pagamento da 1º parcela do parcelamento correto, que é dia 29/01/2018, segundo dia útil após 25/01/2018 da data da confirmação do pedido de parcelamento. Provando a improcedência do cancelamento do parcelamento, que gerou o TERMO DE INDEFERIMENTO da opção pelo SIMPLES NACIONAL, espera e requer a recorrente que seja acolhido o presente recurso, para o fim de ser concedida a opção pelo SIMPLES NACIONAL ano base 2018�.
É o relatório do essencial.

 Conselheiro Daniel Ribeiro Silva, Relator.
Observo que as referências a fls. feitas no decorrer deste voto se referem ao e-processo.
O recurso é tempestivo e preenche os requisitos de admissibilidade, por isso dele conheço.
Em resumo, as pendências que impediram o sujeito passivo de obter o deferimento da opção pelo Simples Nacional, para o ano-calendário 2018, foram doze débitos com a RFB com a exigibilidade não suspensa.
Na manifestação de inconformidade o interessado alega que os referidos débitos foram parcelados no dia 25/01/2018, com o pagamento da primeira parcela no dia 29/01/2018 (fls. 2 a 9).
Foram anexados aos autos cópia do recibo da confirmação da negociação do pedido de parcelamento, transmitido em 25/01/2018, onde se encontram relacionados os doze débitos que constaram no Termo de Indeferimento da Opção pelo Simples Nacional (fls. 9), e dos comprovantes de arrecadação das primeiras parcelas - cód. 4406 e 1107 (fls. 5 e 6).
A DRF/Niterói analisou os argumentos da defesa e emitiu o Termo de Constatação a seguir (fls. 23):



A DRJ constatou ainda ter havido pagamento somente da primeira parcela do citado parcelamento que foi cancelado e os débitos relacionados no Termo de Indeferimento se encontram em cobrança.
E com fundamento nisso concluiu que o sujeito passivo não atendeu a todas as determinações da legislação retrocitada para poder ser incluído no Simples Nacional no ano-calendário de 2018, pois tinha vários débitos com a exigibilidade não suspensa em 31/01/2018, pelo que voto pelo indeferimento da Opção pelo Simples Nacional.
Por sua vez, no Recurso Voluntário o contribuinte defende �a insubsistência e a CONTRADIÇÃO da 3° Turma da DRJ/FNS com referência ao prazo para pagamento da 1º parcela do parcelamento correto, que é dia 29/01/2018, segundo dia útil após 25/01/2018 da data da confirmação do pedido de parcelamento.�.
Entendo assistir razão ao Recorrente. São fatos incontroversos nos autos que o contribuinte, em cumprimento à intimação para regularização dos débitos impeditivos à adesão ao SIMPLES NACIONAL no ano de 2018 apresentou pedido de parcelamento do débito em 25/01/2018 às 17:14, conforme comprovante abaixo (fl. 9):


Por sua vez, também são fatos incontroversos que para confirmação do parcelamento seria necessário o pagamento da primeira parcela (aviso constante no pedido de parcelamento) e que tal pagamento deveria ser feito em até 02 dias úteis à partir do pedido. O contribuinte por sua vez tinha até o dia 31/01/2018 para promover a regularização da situação.
E nesse sentido foi que o contribuinte efetivamente recolheu a primeira parcela em 29/01/2018, conforme demonstra o comprovante de arrecadação de fl. 6:


Assim é que sendo o dia 25/01/2018 (quinta-feira) o vencimento da parcela se deu em 29/01/2018 (segunda-feira), data do efetivo recolhimento.
Ocorre que, por algum erro do sistema consta no comprovante de arrecadação como data de vencimento da parcela o dia 25/01/2018, o que não seria consistente e inviabilizaria o cumprimento da obrigação tendo em vista que o contribuinte aderiu ao parcelamento no próprio dia 25 após expediente bancário.
Desta forma, não há como se negar o fato de que o contribuinte efetivamente cumpriu a obrigação de regularização de forma tempestiva razão pela qual deve ser assegurado o seu direito de opção ao SIMPLES NACIONAL.
O fato de posteriormente ter deixado de cumprir o pagamento das parcelas pode até ser fundamento para posterior exclusão, mas não para impedir a adesão.
Entendo que a Recorrente regularizou, sim, o débito indicado no Termo de Indeferimento e a própria lei que rege o Simples Nacional lhe dá esta oportunidade, de fazê-lo em tempo hábil, tempestivamente, para que possa ingressar no sistema. 
Cumpre relembrar que a CF em seu art. 179 garante o tratamento diferenciado aos pequenos contribuintes, exatamente por isso que a legislação do SIMPLES dá oportunidade para regularização de eventuais pendências que impeçam o ingresso.
O objetivo é exatamente o de dar oportunidades e garantir o ingresso do pequeno contribuinte em um sistema de tributação diferenciado, e não o de impedir o seu ingresso em razão da imprecisão da informação prestada pelo Fisco ou de uma ferramenta que o possibilite fazer o recolhimento.
Por todo o exposto, encaminho o voto para dar provimento ao recurso voluntário para considerar deferida a opção pelo Simples Nacional para o ano-calendário de 2018.
É como voto.
(documento assinado digitalmente)
Daniel Ribeiro Silva 

 
 



FI. 2 do Ac6rdao n.° 1401-004.983 - 12 Sejul/42 Camara/12 Turma Ordinaria
Processo n°® 17284.720238/2018-56

Relatorio

Trata-se de Recurso Voluntério interposto em face do acorddo proferido pela
Delegacia da Receita Federal em Florianopolis (SC) que julgou improcedente a manifestacdo de
inconformidade apresentada pelo contribuinte em razdo do Termo de Indeferimento do Simples
Nacional, referente ao ano-calendario de 2018, registrado em 15/02/2018 (fls. 7 e 8), em razéo
do contribuinte ter incorrido na seguinte situacdo impeditiva:

Termo de Indeferimeanto da Opgio pelo Simplas Nacional
(Lei Complementar n® 123, de 14 de dezembro de 2006)

SN 14,256 510050001 -62

MOME EMPRESARLAL: PADARILA CONFEITARIA E LANMCHONETE ENGENHO DO PAC LTDA - ME
DATA DA SOLICITACAD DE OPCAD: 28/01/2018

DATA DE ABERTURA DA EMPRESA CONSTANTE MO CHNPJ: 31/08/2011

A peE306 [uridica scima dertiliceda incorreu nals) eeguinieds) siuacic(ies) quam impadiuwram} a opcdo pelo Smples Maclonal:

Estabebecirmenio CNPJ: 14 206.51000001-82
- Ddbdo com a Secretaria ¢a Receila Federal do Brasil, cula exigibilidads ndo esld suspensa,
Fundamenta;:&s egal: Lei Caomplementas n® 123, de 14/12/2006. art, 17, inciso .

Lisla de débitos

1) Bemito - Codgo da recedta @ 1107

Mome do ribulo @ GRIP-MULTAATRAS CVFALTA
Parfodo da apuracio: 122012

Saldo dewedor - RE 3500,00

2) DéEbita - CoOfgo O recaila @ 4408
Mome oo o | PGDAS-D-MULTAATRASOIFA

Fenode @8 apuregio: G420 S
Sakio devedor : RE 50,00

3) Debita - Cadiga da recella = 44906

Mome do Iribulo @ PGDAS-D-MULTAATRASOFEA
FPariedo de spuracio: DSOS

Saldo dewvedor ; RS 50,00

4) Dabio - Cédige da receita : 4406

Homes do ributa - PFGDAS-D-MULTAATRASOIFA
Parioda de spuracdo: DEHZ016

Salda devedor : RS 50,00

S} Dabito - Cédigs da receita ; 4406

Mo do tributa © PEOAS-D-MUL T AATRASOFE A
Perioto de spuragio: 0T/2I15

Saldo devedor : RF 50,00

B} Dénilo - Codige &8 racein | 4406

Moma do ributa : PGOAS-D-MULTAATRASOFA
Perioda de apuracio: OR20185

Saldo devedor | RS 50,00

) Debito - Codigo da receis 1 4408

Mome do tibute : PGOAS-D-MULTAATRASOFA,
Pericdo da apurasgia: 02015

Sado dewvedar : RE 50,00

8} Dabio - Cadigo da recelta - 4406

rome do tnbuln | PEDAS-D-AMULTAATRASONEA,
Periodo de spuracio: 1W2015

Saldo devedor : RS 50,00

%) Deibilo - Codigs da repeita : 4408

Nome do tribulo @ PGDAS-D-MULTAATRASOVFA
Paripdo de spurapio: 112005

Saldo devedor : RS 50,00

10) Débita - Cadigo da recaila D 4406

Momea oo tributo @ PGDAS-D-MULTAATRASOFA
Prricdo da apuragio; 1212015

Saldo devedor : RS 50,00

11) D&bita - Cadigo da receila - 4406

Noma do tributo @ PGDAS-D-MULTAATRASOIFA
Perlodo de apuracho: D1/2016

Saldo devedor ;| RS 50,00

12} Dérbtd - Cidigo da recaila @ 4406

Mome do ributg : PGOAS-D-MULTAATEASOIFEA
Parfoda de epuragio: 022016

Saldo devedor : RE 50,00

O dabilos torem Feledoe em valor ofiginal.
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O contribuinte apresentou manifestacdo de inconformidade alegando que o0s
referidos débitos foram parcelados no dia 25/01/2018, com o pagamento da primeira parcela no
dia 29/01/2018 (fls. 2 a 9).

Requereu o deferimento do pedido para a inclusdo da pessoa juridica no Simples
Nacional.

O Acoérddo ora Recorrido (07-42.836 - 3% Turma da DRJ/FNS) julgou
improcedente a Manifestacdo de Inconformidade e teve ementa dispensada de acordo com a
Portaria RFB n° 2724, de 27 de setembro de 2017.

Isto porque, segundo entendimento da Turma, (...) constatou-se que “o sujeito
passivo ndo atendeu a todas as determinacdes da legislacdo retrocitada para poder ser incluido no
Simples Nacional no ano-calendario de 2018, pois tinha varios débitos com a exigibilidade ndo
suspensa em 31/01/2018”.

Ciente da decisdo do Acordao, o contribuinte interpde Recurso Voluntario as fls.
46 dos autos - alegando em sintese 0s mesmos argumentos trazidos em sede manifestacdo de
inconformidade, ao demonstrar que “a insubsisténcia e a CONTRADICAOQ da 3° Turma da
DRJ/ENS com referéncia ao prazo para pagamento da 1° parcela do parcelamento correto,
que € dia 29/01/2018, sequndo dia util apos 25/01/2018 da data da confirmacado do pedido de
parcelamento. Provando a improcedéncia do cancelamento do parcelamento, que gerou o
TERMO DE INDEFERIMENTO da opcédo pelo SIMPLES NACIONAL, espera e requer a
recorrente gue seja acolhido o presente recurso, para o fim de ser concedida a opcéo pelo
SIMPLES NACIONAL ano base 2018”.

E o relatério do essencial.

Voto
Conselheiro Daniel Ribeiro Silva, Relator.
Observo que as referéncias a fls. feitas no decorrer deste voto se referem ao e-
processo.
O recurso e tempestivo e preenche os requisitos de admissibilidade, por isso dele
conheco.

Em resumo, as pendéncias que impediram o0 sujeito passivo de obter o
deferimento da opg¢do pelo Simples Nacional, para o ano-calendario 2018, foram doze débitos
com a RFB com a exigibilidade néo suspensa.

Na manifestagcdo de inconformidade o interessado alega que os referidos débitos
foram parcelados no dia 25/01/2018, com o pagamento da primeira parcela no dia 29/01/2018
(fls. 2a9).
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Foram anexados aos autos cépia do recibo da confirmacdo da negociacdo do
pedido de parcelamento, transmitido em 25/01/2018, onde se encontram relacionados os doze
débitos que constaram no Termo de Indeferimento da Opcdo pelo Simples Nacional (fls. 9), e
dos comprovantes de arrecadacgdo das primeiras parcelas - cdd. 4406 e 1107 (fls. 5 e 6).

A DRF/Niter6i analisou os argumentos da defesa e emitiu o Termo de
Constatacdo a seguir (fls. 23):

TERMO DE CONSTATACAO

1. Trata-se de Impugnacdo ao Termo de Indeferimento da Opgdo pelo Simples Nacional
datada de 01/03/2018.

2. O contribuinte teve sua op¢do pelo Simples Nacional indeferida por nio ter
regularizado o débito existente dentro do prazo legal.

3. Nio se conformando, protocolou a presente impugnagio sob alegagio de ter realizado
parcelamento dos deébitos constante em pendéncia fiscal

4 Verifica-se nos sistemas informatizados da RFB que o contribumnte fez adesdo ao
parcelamento dos refenidos débitos no site da RFB no dia 25/01/2018, tela em anexo a fl. 22;

com pagamento das primeiras parcelas no dia 29/01/2018, telas em anexo as fis. 20721

5. Constata-se que a negociagio do parcelamento foi cancelada por nio ter o contribuinte
pago tempestivamente a primeira parcela dos tributos envolvidos. no prazo maximo de 02 ( dois )

dias utess apos a data de confirmacio do pedido.

A DRJ constatou ainda ter havido pagamento somente da primeira parcela do
citado parcelamento que foi cancelado e os débitos relacionados no Termo de Indeferimento se
encontram em cobranga.

E com fundamento nisso concluiu que o sujeito passivo ndo atendeu a todas as
determinacdes da legislacdo retrocitada para poder ser incluido no Simples Nacional no ano-
calendario de 2018, pois tinha varios débitos com a exigibilidade ndo suspensa em 31/01/2018,
pelo que voto pelo indeferimento da Opcéo pelo Simples Nacional.

Por sua vez, no Recurso Voluntario o contribuinte defende “a_insubsisténcia e a
CONTRADICAO da 3° Turma da DRJ/FNS com referéncia ao prazo para pagamento da
1° parcela do parcelamento correto, que é dia 29/01/2018, sequndo dia util apds 25/01/2018
da data da confirmacéao do pedido de parcelamento.”.

Entendo assistir razdo ao Recorrente. Sdo fatos incontroversos nos autos que o
contribuinte, em cumprimento a intimagdo para regularizacdo dos débitos impeditivos & adeséo
ao SIMPLES NACIONAL no ano de 2018 apresentou pedido de parcelamento do débito em
25/01/2018 as 17:14, conforme comprovante abaixo (fl. 9):
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o

Lyo2s 1
Fagina |

Parcelamentos Negaciados
Saida Davuds -

i Consalidada

.............

Por sua vez, também sdo fatos incontroversos que para confirmacdo do
parcelamento seria necessario o pagamento da primeira parcela (aviso constante no pedido de
parcelamento) e que tal pagamento deveria ser feito em até 02 dias Uteis a partir do pedido. O
contribuinte por sua vez tinha até o dia 31/01/2018 para promover a regularizacdo da situacao.

E nesse sentido foi que o contribuinte efetivamente recolheu a primeira parcela
em 29/01/2018, conforme demonstra o comprovante de arrecadacéo de fl. 6:

e

‘.--‘- Receita Federal

Comprovante de Arrecadagdo

Comprovamos que consta, nos sistemas de controle da Receita Federal do Brasil, registio de Arrecadagio (DARF) com as
caracteristicas abaixo:

[ 14.29&510]0001—52} [PADARlA CONFEITARIA E LANCHONETE ENGENHO ]
—

[ 011011196@ L 25!01,‘2018] L 1012370709804392; J
q R T
Cadigo  Descricao Principal Multa Juros Total
Totais 459,33 0,00 0,00 459,33
.

Erm Gaa 0& Arrecadasdo

EANCO BRADESCO S.A. j L zanuizong
§ )& a73a)( 0,00 )

Assim é que sendo o dia 25/01/2018 (quinta-feira) o vencimento da parcela se deu
em 29/01/2018 (segunda-feira), data do efetivo recolhimento.
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Ocorre que, por algum erro do sistema consta no comprovante de arrecadacao
como data de vencimento da parcela o dia 25/01/2018, o que n&o seria consistente e
inviabilizaria o cumprimento da obrigacdo tendo em vista que o contribuinte aderiu ao
parcelamento no proprio dia 25 apds expediente bancério.

Desta forma, ndo ha como se negar o fato de que o contribuinte efetivamente
cumpriu a obrigacao de regularizacdo de forma tempestiva razéo pela qual deve ser assegurado o
seu direito de op¢do ao SIMPLES NACIONAL.

O fato de posteriormente ter deixado de cumprir 0 pagamento das parcelas pode
até ser fundamento para posterior exclusdao, mas ndo para impedir a ades&o.

Entendo que a Recorrente regularizou, sim, o débito indicado no Termo de
Indeferimento e a prépria lei que rege o Simples Nacional lhe da esta oportunidade, de fazé-lo
em tempo habil, tempestivamente, para que possa ingressar no sistema.

Cumpre relembrar que a CF em seu art. 179 garante o tratamento diferenciado aos
pequenos contribuintes, exatamente por isso que a legislagdo do SIMPLES dé oportunidade para
regularizacdo de eventuais pendéncias que impegcam 0 ingresso.

O objetivo é exatamente o de dar oportunidades e garantir o ingresso do pequeno
contribuinte em um sistema de tributacdo diferenciado, e ndo o de impedir 0 seu ingresso em
razdo da imprecisdo da informacdo prestada pelo Fisco ou de uma ferramenta que o possibilite
fazer o recolhimento.

Por todo o exposto, encaminho o voto para dar provimento ao recurso voluntario
para considerar deferida a opcdo pelo Simples Nacional para o ano-calendéario de 2018.

E como voto.
(documento assinado digitalmente)

Daniel Ribeiro Silva



